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Relatório: 
 

 O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 28 
de agosto de 2020 e tem como objetivo dispor sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
exercício financeiro de 2021. 
 

Análise: 
 

Na análise, identifica-se que a iniciativa legislativa do projeto de lei está 
correta. 

 
Conforme justificativa, o Projeto tem como objeto dispor sobre a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) que é o instrumento de conexão entre o Plano Plurianual (PPA) 
e o Orçamento anual. Tem a função de estabelecer a ligação entre o curto prazo (Lei 
Orçamentária) e o longo prazo. A LDO orienta a elaboração da LOA, fixa as metas e prioridades 
da Administração Pública, dispõe sobre alterações na legislação, estabelece metas fiscais, 
riscos fiscais e os fatores que podem vir a afetar as contas públicas. 

 
O Poder Executivo encaminhou Mensagem Retificativa promovendo 

adequações no Projeto de Lei e encaminhou os anexos faltantes, conforme orientação do 
IGAM. 

  
Conclui-se que o Projeto de Lei nº 2654, está em condições de tramitar, 

visto que adequada a iniciativa e acompanhado de justificativa. 
 

Conclusão do Voto: 
 
 Diante dos fundamentos expostos, esta Relatoria, depois de debate 
realizado na Comissão disponibiliza o presente voto favorável. 
 
 
 Sala das Comissões, em 1° de outubro de 2020. 
 
  
 Vereadora Isabel de Oliveira Elias 
 
 
Pelas conclusões: 
 
Vereador Teodoro Jair Dessbessel                                Vereador Gelso Soares de Brito 


